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I – APRESENTAÇÃO 
 
A Ouvidoria Municipal de João Neiva, instituída pela Lei nº 2.939/2016, e 
regulamentada pelo Decreto nº 6.919 de 13 de junho de 2019, possui o papel de ser 
a porta de entrada para o diálogo entre os munícipes e o Poder Executivo, 
recepcionando por meio de seus canais, manifestações dos cidadãos e assim 
colaborando para a transparência das ações e para a formação de uma cultura que 
respeite os direitos humanos e promova a cidadania e a democracia participativa. 
 
A Ouvidoria se aproxima da população através de diversos canais, como pelo uso do 
e-mail, telefone, atendimento presencial, e-SIC (Serviço Eletrônico de Informação ao 
Cidadão), e-Ouv (Sistema Eletrônico de Ouvidoria), para receber solicitações, como 
reclamações, denúncias, elogios, sugestões etc. 
 
O presente relatório busca informar as atividades realizadas por esta Ouvidoria 
durante o exercício de 2021, assim como, fomentar a transparência pública, 
abordando os seguintes itens: 
 
CANAIS DE COMUNICAÇÃO......................................................................................3 
APRESENTAÇÃO DOS DADOS..................................................................................4 
DEMANDAS DA OUVIDORIA......................................................................................4 
RESOLUTIVIDADE DAS MANIFESTAÇÕES..............................................................7 
MANIFESTAÇÕES PENDENTES................................................................................9 
AVALIAÇÃO DO ATENDIMENTO DO USUÁRIO.........................................................9 
CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES.......................................................................11 
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II – CANAIS DE COMUNICAÇÃO 
 
O site institucional disponibiliza vários links de fácil acesso à Ouvidoria, facilitando ao 
Controle Social encaminhar denúncias, reclamações, elogios, sugestões, 
solicitações etc., na busca de constante melhoria dos serviços públicos, são eles: 

 Portal Eletrônico: https://www.joaoneiva.es.gov.br/e-ouv 
 E-mail: ouvidoria@joaoneiva.es.gov.br 
 Atendimento Presencial: Sala da Controladoria Geral, Sede da Prefeitura 

Municipal, no endereço: Av. Presidente Vargas, 157, João Neiva, horário: 07 às 
13 horas, telefone fixo nº: (27) 3258-4716. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

https://www.joaoneiva.es.gov.br/e-ouv
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III – APRESENTAÇÃO DOS DADOS 
 
No período entre 01 de janeiro de 2021 à 31 de dezembro de 2021 a Ouvidoria Municipal de 
João Neiva registrou 315 manifestações.  
 
Houve uma preferência para os atendimentos via sistema e-OUV, totalizando 79,68%; pelo 
e-mail com 8,57%; seguindo pelo telefone com 5,71%, e-Sic com 4,76%; e, atendimento 
presencial com 1,27%.  
 
Gráfico 01. Quantidade de atendimentos, por canal: 

 
 
Comparando os dados com os exercícios anteriores percebe-se o aumento da procura pela 
Ouvidoria Geral do Município, chegando a receber uma média de 26,34 solicitações por 
mês, consequente das ações desenvolvidas de estímulo ao controle social e à 
transparência, com fomento a interação da sociedade nas mídias sociais institucionais. 
 
Gráfico 02. Evolução dos acessos à Ouvidoria Municipal: 

 
 
IV – DEMANDAS DA OUVIDORIA 
 
As demandas de ouvidoria estão classificadas em cinco tipologias diferentes: Denúncia, 
Reclamação, Solicitação, Sugestão, Elogio. 
 

 Denúncias/Notícias de irregularidades: Comunicação de irregularidades ocorridas na 
administração pública ou de prática negligente ou abusiva de cargos, empregos e 
funções. E ainda de prática de ato ilícito ou corrupção, cuja solução dependa da 
atuação do órgão de controle interno ou externo.  

 Reclamação: Manifestação de desagrado ou protesto sobre um serviço prestado, 
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ação ou omissão da administração ou do servidor público, revelando a ineficiência de 
um serviço oferecido ou atendimento recebido.  

 Solicitação: Solicitação de informação ou esclarecimento sobre a prestação de 
serviços públicos.  

 Sugestão: Proposição de uma ideia ou proposta de aprimoramento da prestação de 
serviços.  

 Elogio: Demonstração de reconhecimento ou satisfação sobre o serviço oferecido ou 
pelo atendimento recebido relativo a pessoas que participaram do 
serviço/atendimento.  

 
No exercício de 2021, entre os cinco tipos as demandas da Ouvidoria são, em sua maioria: 
Reclamações, Denuncias/notícias de irregularidades, e, Solicitação, correspondendo à 40%, 
29,84% e 16,51%, respectivamente. 
 
Registra-se, também, que foram respondidos 39 pedidos de acesso a informação, com base 
na Lei nº 12.527/2011, recebidos através do sistema e-SIC. 
 
Gráfico 03. Quantidade de atendimentos, por canal, incluindo os assuntos: 
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A Ouvidoria Municipal, no exercício anterior, zelosa pela gestão de informação catalogou 
individualmente os assuntos por manifestação, com foco em oferecer informações 
importantes para que os gestores monitorem e avaliem a execução e qualidade da 
prestação de serviços públicos, assim passamos para a análise dos assuntos mais 
frequentes: 
 
Nas denúncias/notícias de irregularidades registradas, os assuntos mais abortados 
foram: “Contra Servidor”, liderando com 24 (vinte e quatro) chamados; seguido de 
“Relacionadas ao Coronavírus (Covid-19)”, com 20 (vinte) chamados; e, “Desvio de função 
de cargo público”, com 12 (doze) chamados.  
 
Nas reclamações, o assunto mais mencionado foi relacionado a “Reclamação sobre a 
realização de exames”, com 16 (dezesseis) chamados; seguido de “Relacionadas ao 
Coronavírus (Covid-19)” e “outros reclamações”, ambos com 14 (quatorze) chamados; e, 
“Atendimento de agente comunitário de saúde”, com 13 (treze) chamados. 
 
Nas solicitações de serviços públicos, o assunto mais abordado foi “Atendimento de 
agente comunitário de saúde”, com 6 (seis) chamados, seguido de “Coleta de entulho 
disposto irregularmente” e “animais maus tratos e abandono”, ambos com 4 (quatro). 
 
Houveram 4 (quatro) sugestões registradas: 2 (duas) relacionadas ao “Coronavírus (Covid-
19)”, 1 (uma) para “estacionamento rotativo”, e, 1 (uma) para relacionado a “pista de skate), 
que foram direcionada para os setores competentes.   
 
V – RESOLUTIVIDADE DAS MANIFESTAÇÕES 
 
O tempo de resposta da Ouvidoria varia de acordo com o tipo da manifestação e sua 
complexidade, mas o setor trabalha para que todas sejam respondidas dentro do menor 
tempo possível.  
 
Das respostas, verifica-se que 289 demandas foram atendidas dentro do prazo legal1, 
correspondendo a um percentual de 91,75% tempestivamente.  

                                                 
1 Lei Nº 13.460/2017. Art. 16. A ouvidoria encaminhará a decisão administrativa final ao usuário, observado o prazo de trinta 
dias, prorrogável de forma justificada uma única vez, por igual período. Parágrafo único. Observado o prazo previsto no caput, 
a ouvidoria poderá solicitar informações e esclarecimentos diretamente a agentes públicos do órgão ou entidade a que se 
vincula, e as solicitações devem ser respondidas no prazo de vinte dias, prorrogável de forma justificada uma única vez, por 
igual período. 
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Gráfico 04. Resolutividade das Manifestações 

 
 
Quanto ao índice de atendimento aos prazos de resposta às demandas da Ouvidoria, 
avaliando o cumprimento legal do prazo2 de atendimento às manifestações pelas Unidades 
Públicas, verificamos:  
 
Gráfico 05.  Descumprimento de Prazo por Unidade de Atendimento 

 
 
De acordo com a figura acima, observa-se que a Secretaria Municipal de Saúde obteve 
um maior índice de média de tempo de resposta (8 manifestações respondidas com prazo 
superior a 50 dias, 4 manifestações respondidas com prazo superior a 40 dias, 7 
manifestações respondidas com prazo superior a 30 dias); logo em seguida estão as 
Secretaria Municipal de Educação (3 manifestações respondidas com prazo superior a 40 
dias, 1 manifestação respondida com prazo superior a 30 dias); Secretaria Municipal de 
Administração (1 manifestação respondida com prazo superior a 40 dias; e, Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (1 manifestação 
respondida com prazo superior a 30 dias). Fora desconsiderado da contagem 1 pedido de 
justificado de dilação de prazo. 
 
Em 2021 foram respondidos 29 (76,35%) pedidos de acesso a informação no prazo legal, 
sendo 10 intempestivos3. 
 
Gráfico 06. Resolutividade dos pedidos de acesso a informação e-SIC 

 
                                                 
2
 Lei nº 13.460/2017. Art. 16. A ouvidoria encaminhará a decisão administrativa final ao usuário, observado o prazo de trinta 

dias, prorrogável de forma justificada uma única vez, por igual período. 
3 Lei nº 12.527/2011. Art. 11. O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou conceder o acesso imediato à informação 
disponível. § 1º Não sendo possível conceder o acesso imediato, na forma disposta no caput, o órgão ou entidade que receber 
o pedido deverá, em prazo não superior a 20 (vinte) dias. 
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VI – MANIFESTAÇÕES PENDENTES 
 
No respectivo período, a Ouvidoria, junto as Unidades Administrativas, solucionou 98,7% 
dos atendimentos gerados durante o ano de 2021, restando apenas 4 manifestações em 
andamento. 
 
Gráfico 07. Resolução dos chamados 

 

 
 
Cumpre informar que, a Ouvidoria Municipal, constantemente, encaminha para as Unidades 
Administrativas a relação de chamados em aberto, com o respectivo prazo de resposta e 
instrução para acesso ao Sistema Intranet. Apesar dos chamados em aberto, estamos 
providenciando todos os meios administrativos, com foco em resolver as pendências.  
 
VII - AVALIAÇÃO DO ATENDIMENTO DO USUÁRIO  
 
A tabela abaixo mostra o resultado total de satisfação realizado no sistema de Ouvidoria. 
Observa-se um aumento da satisfação em relação ao atendimento de ouvidoria, tendo em 
vista o acrescimo da média do ano de 2020 (3,9) em relação ao ano de 2021 (4,1) 
 
Gráfico 08. Resultado da pesquisa de satisfação. 

Ano: 2021 2020 

Média: 
  

 
Da pesquisa de satisfação dos usuários sobre o atendimento prestado pelos setores para as 
respostas encaminhadas, avaliou-se que das 315 manifestações registrados no ano de 
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2021, houve 9,2% de adesões à pesquisa de satisfação, representando um número absoluto 
de 29 participantes. 
 
O cidadão atribui uma nota de 0 a 5 ao atendimento do chamado, onde 0 é atribuído 
para “muito insatisfeito”, e, 5 para “totalmente satisfeito”.   
 
Gráfico 09. Resultado da pesquisa de avaliação dos usuários - 2021 

 

 

 

 

Em relação às avaliações negativas, informamos que não houve como entrar em contato 
com o autor(a) da manifestação, para exclarecimentos, dúvidas e/ou recurso, eis que feitas 
de forma anônimas.  
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VIII – CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES 
 
Ante o exposto, verifica-se que a Ouvidoria Municipal vem cumprindo seu papel de Órgão 
permanente de integração com a sociedade e promotor do Controle Social.  
 
A Ouvidoria Municipal, primando pela eficiência na Administração Pública e no serviço 
público de excelência, RECOMENDA, aos Gestores e Interlocutores, que, continuem: 

 Observando o cumprimento dos prazos das respostas estabelecidos, visando 
obedecer a Lei; 

 Atentando-se as demandas recebidas, primando pela celeridade das respostas. 
 Respondendo o chamado em linguagem simples, clara, concisa e objetiva, além de 

transparente, impessoal e prudente, com estrita observância dos princípios 
constitucionais que regem a Administração Pública. 

 Sensibilizem-se para discernir que a Ouvidoria é importante ferramenta de processo 
na otimização e aperfeiçoamento da Gestão Pública. 

 Estabeleçam a relação de empatia, colocando-se no lugar do Munícipe ou 
manifestante, assim procurando entender a demanda apresentada, 
respondendo-as como se suas fossem. 

 
Por fim, a Ouvidoria solicita à Comunicação, desde já, a divulgação deste relatório, visando 
ações de fomento, Controle Social e Transparência, em obediência ao Artigo 16-J, inciso V, 
da Lei nº 2.939/2016. 
 
Atenciosamente, 
 
 
Wenderson Antônio da Silva Fávaro   
Ouvidor - Decreto n° 7.714, de 20 de novembro de 2020 
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